
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa 

prestação de Serviços de Pontos de TV a Cabo, com vistas ao atendimento dos setores 

públicos da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto – RJ. 

ITEM OBJETO QTD 
 
 
 
 

1 

Prestação de serviços de acesso a TV por assinatura digital, com a 
instalação, assistência técnica e fornecimento, em regime de comodato, 
de todos os equipamentos necessários para uma quantidade estimada 

de 31 pontos com transmissão de TV, contemplando no mínimo os 
seguintes canais: Rede Globo, Sistema Brasileiro de Televisão (SBT), 
TV Bandeirantes, Rede Record, Rede TV, TV Câmara, TV Senado, 

TV Justiça, TV NBR, TV Brasil, TV Bloomberg, Globo 
News,BandNews, Record News, Canal Futura, CNN Brasil, CNN e 
BBC de acesso no Ministério das Comunicações, compatível com 

tecnologia HD ou 4K. 

 
 
 

 
20 

 

 
2- DA JUSTIFICATIVA 

A contratação do serviço faz-se necessária para propiciar a Prefeitura Municipal, o 
acesso ao noticiário televisivo detalhado, com as notícias mais recentes sobre os 
acontecimentos no Brasil e no Mundo, além de notícias relacionadas aos temas da: 
política nacional de comunicação social; política nacional de telecomunicações; política 
nacional de radiodifusão; serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; articulação 
com os Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a sociedade 
civil e com órgãos do Governo federal. Esta solução também possibilitará às Assessorias 
de Comunicação Social o monitoramento permanente e em tempo real de informações 
relevantes envolvendo as discussões nacionais, haja vista que, além dos meios de 
comunicação usuais, os canais exclusivos de noticiários nacionais e internacionais 
configuram-se como mais uma fonte de acompanhamento, busca e disseminação de 
conhecimento. O quantitativo previsto de 20 (vinte) pontos tem o objetivo de atender 
à demanda existente com base nas necessidades de acesso à informação, eficiência e 
eficácia no desenvolvimento das atividades principalmente das Secretarias Municipais e 
Assessoria de Comunicação. 
 
2.1 DA ENTREGA 

O serviço será prestado conforme as informações abaixo: 
 

QTD LOCAL  BAIRRO 

06 Hospital Maternidade Santa Therezinha Centro 

01 CREAS Centro 

01 CRAS Centro 

06 Prefeitura Municipal Centro 



01 SETECEJ Novo Centro 

01 Secretaria de Defesa Civil e Ordem Pública Centro 

01  Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia Águas Claras 

01 Conselho Tutelar Estação  

01 Setor de Fisioterapia Estação 

01 Policlínica Municipal Águas Claras 

 

3- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
 

A fiscalização da contratação será exercida pelo Gabinete do Prefeito através dos Fiscais:  
Gabriel Ribeiro de Oliveira 
Rosimar Muniz de Andrade 
 
Na ausência do servidor, os responsáveis pela fiscalização serão os servidores que 
estiverem atuando em substituição.  
 

4- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

5.1. Das obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento da Proposta;  

5.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  

5.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta;  

5.1.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

5.1.5. Manter as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas;  

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

5.2. Das obrigações da CONTRATANTE:  

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações da proposta e, especialmente, deste Termo de 
Referência;  



5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com os termos de sua proposta;  

5.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
contratada em relação ao objeto da Proposta; 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da proposta, o que não fará cessar ou diminuir 
a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas 
ou por irregularidades constatada; 

5.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;  

5.2.6. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução, se não 
abordadas no Termo de Referência;  

5.2.6. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

São José do Vale do Rio Preto, 03 de abril de 2025 

 

RENATO FABIANO MARQUES DE OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 

                     


